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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, REQUER À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATOS, requerendo as seguintes informações sobre a cobrança da taxa COSIP:
a) Qual a base de cálculo utilizada pela COSIP?
b) Para elaboração do cálculo da taxa é considerado consumo de energia?
c) No caso dos consumidores que possuem energia fotovoltaica, a base de cálculo utilizada leva em conta o consumo ou na produção de energia?
JUSTIFICATIVA
Solicito tais informações da taxa de Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (COSIP) e sua relação com os munícipes que possuem geração de energia fotovoltaica em nosso município, a fim de esclarecer alguns questionamentos deles que foram direcionadas a este Edil.

A COSIP é uma importante fonte de financiamento para o serviço de iluminação pública, crucial para a qualidade de vida e a segurança de nossos cidadãos. No entanto, com a crescente adoção da energia solar fotovoltaica por parte de nossos munícipes, tornou-se necessário esclarecer como essa contribuição é calculada e como ela se relaciona com aqueles que produzem sua própria energia por meio de painéis solares.
Nova Andradina, 02 de outubro de 2023.
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